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RESOLUÇÃO
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 22 de Setembro de 2023 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Mesa Diretora do CMAS do município de Vicentina/MS
Luana Benites Yasunaka -  Presidente
Jailson Novaes David – Vice Presidente
                             
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 22 de Setembro  de 2023

Luana Benites Yasunaka
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 24 de Outubro de 2023 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a aquisição de um veículo com recurso transferido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate a Fome, destinado a unidade pública da rede socioassistencial do município de Vicentina/MS
Nome da Unidade Beneficiada Programação Proteção Valor
Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS.

500840.2023.8040 Serviços de Proteção 
Social Básica

150.000,00

                             
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 24 de Outubro  de 2023

Presidente do CMAS
Luana Benites Yasunaka
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